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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 813/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Flavio Prachun  

Data Início: 29/06/2026  

Data Fim: 29/06/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso II. 
Valor unitário: 27,66 

Valor Total: 27,66 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN     Placas: SDQ-9A29 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

07:00 horas no HOFTALOM. 
Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei N° 1.274/2026, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 
19%. 
 
 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos trinta dias do 

mês de Junho de dois mil e vinte e seis (30/06/2026). 

 

 
Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 814/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva  

Data Início: 30/06/2026  

Data Fim: 30/06/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: S10 LTZ        Placas: BEY-8F99   

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamentos médicos para realizações 

de consultas, sendo: 02 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento 

às 13:00 horas no Hospital do câncer. 
 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos trinta dias do 

mês de Junho de dois mil e vinte e seis (30/06/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 815/2026 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Carlos Aparecido dos Santos  

Data Início: 30/06/2026  

Data Fim: 30/06/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Arapongas-PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: HB20   Placas: SFO-9J21 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 pacientes com acompanhante, com horário de atendimento às 

13:00 horas no NeuroReadaptar.   
 
  
                    Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos trinta  dias do 

mês de Junho de dois mil e vinte e seis (30/06/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
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                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 

 

 

Exercício:  2026 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAI 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da  
outras providências. 
 
 
 

Decreto nº 135/2026 de 29/06/2026 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito  
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 218.378,40  
(duzentos e dezoito mil trezentos e setenta e oito reais e quarenta centavos), destinado ao  
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

O Prefeito Municipal de ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1264/2025 de  
25/11/2025. 

Suplementação 
03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 
03.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
03.003.04.122.0002.2.009. Atividades do Departamento de Compras e Licitações 

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E  
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 

 19.000,00  48 - 3.3.90.40.00.00 01000 

03.004.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS E ENCARGOS GERAIS 
03.004.04.122.0002.2.014. Atividades do Departamento de Serviços Gerais 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 70.000,00  60 - 3.3.90.39.00.00 01000 

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENCAO RODOVIARIA 
06.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE MANUTENCAO DE FROTA 
06.002.26.782.0008.2.102. Manutenção do Transporte Coletivo Municipal Gratuito 

MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00  162 - 3.3.90.30.00.00 01000 
07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
07.001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ENSINO 
07.001.12.364.0009.2.095. ATIVIDADES DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR MUNICIPAL 

MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00  190 - 3.3.90.30.00.00 01000 
08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.001.10.302.0012.2.101. MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA HOSPITALAR, AMBULATORIAL 

E  
ANALISES CLINICA OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 39.967,00  642 - 3.3.72.39.00.00 1494 

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
09.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS 
09.002.15.451.0010.1.081. Pavimentação, Recape, Conservação Asfáltica e Infraestrutura 

OBRAS E INSTALAÇÕES  49.411,40  372 - 4.4.90.51.00.00 01000 

Total Suplementação:  218.378,40 
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Exercício:  2026 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAI ** Elotech ** 

30/06/2026 
Pág. 1/1 

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste  
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme  

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64. 

Redução 
04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
04.001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE TESOURARIA 
04.001.04.123.0004.2.015. Manutenção do Gabinete do Secretário de Finanças 

MATERIAL DE CONSUMO  3.000,00  79 - 3.3.90.30.00.00 01000 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00  80 - 4.4.90.52.00.00 01000 

04.001.04.123.0004.2.016. Atividades do Departamento de Tesouraria 
MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00  83 - 3.3.90.30.00.00 01000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 5.000,00  84 - 3.3.90.39.00.00 01000 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  4.500,00  86 - 3.3.90.93.00.00 01000 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00  87 - 4.4.90.52.00.00 01000 

04.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
04.002.04.121.0002.2.017. Atividades do Departamento de Contabilidade 

MATERIAL DE CONSUMO  12.000,00  91 - 3.3.90.30.00.00 01000 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E  
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 

 10.000,00  93 - 3.3.90.40.00.00 01000 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  10.000,00  94 - 4.4.90.52.00.00 01000 
04.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 
04.003.04.129.0004.2.018. Atividades do Departamento de Tributação 

MATERIAL DE CONSUMO  4.000,00  98 - 3.3.90.30.00.00 01000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 5.000,00  99 - 3.3.90.39.00.00 01000 

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
05.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO 
05.001.20.122.0002.2.019. Atividades Gabinete Secretário de Desenvolvimento. 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  7.700,00  109 - 4.4.90.52.00.00 01000 
05.002.00.000.0000.0.000. DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIA E ATIVIDADES AFINS 
05.002.20.606.0005.2.021. Atividades da Divisão de Extensão Rural 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
FÍSICA 

 5.000,00  115 - 3.3.90.36.00.00 01000 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  40.000,00  119 - 4.4.90.52.00.00 01000 
05.002.20.608.0005.2.023. Manutenção e incentivo a Programas Agropecuários e afins. 

OBRAS E INSTALAÇÕES  30.000,00  125 - 4.4.90.51.00.00 01000 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  27.211,40  126 - 4.4.90.52.00.00 01000 

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.001.10.302.0012.2.101. MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA HOSPITALAR, AMBULATORIAL 

E  
ANALISES CLINICA RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO  
PÚBLICO 

 39.967,00  641 - 3.3.71.70.00.00 1494 

Total Redução:  218.378,40 
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Exercício:  2026 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAI 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua  
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de ARIRANHA DO IVAÍ,  
Estado do Paraná, em 29 de junho de 2026. 

Prefeito 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

PORTARIA Nº. 066/2026 
 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de 

férias ao Servidor Público Municipal e 

dá outras providências.     

 
 

 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em 

especial com base das disposições do artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 

Município, 

 

RESOLVE, 
 

 Art. 1º - Conceder 30 (TRINTA) dias de FÉRIAS ao servidor 

público LUIZ NOGARINI, matricula N° 431, lotado no cargo de Vigia, 

pertencente a Secretaria Municipal de Manutenção Rodoviária, referente ao 

período aquisitivo 10/05/2025 a 09/05/2026 a serem gozadas do dia 

01/07/2026 a 30/07/2026. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos trinta dias 

do mês de junho de dois mil e vinte e seis (30/06/2026). 

 

 

 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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